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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
BANCADA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - PSOL
EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 045/2023
 
 
Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024.  
Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 045/2023 a ação abaixo:
 
	PROGRAMA
	 0140 | JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE

	TÍTULO DA AÇÃO
	[bookmark: _GoBack] Elaboração, produção e distribuição de material informativo sobre violência contra mulher 

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	 Produção de cartazes alertando como denunciar a violência contra a mulher e publicização do Disk 180 para distribuir por todas as unidades de saúde, educação, assistência social e unidades da prefeitura.

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE FINALÍSTICA
	FUNÇÃO  
	DIREITOS DA CIDADANIA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 SECRETARIA DE GOVERNO
	SUBFUNÇÃO  
	DIREITOS INDIV COLETIVOS E DIFUSOS

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Ação e evento realizado
	Unidade
	87 
	R$ 500.000,00


 
Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
 
	PROGRAMA
	 0010 | CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	 5072 Operacionalização das Obras e Reformas

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 EMUSA

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	 176.598.583,09

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	 R$500.000,00


 
 
Sala das Sessões, 20 de junho de 2023.
 
—----------------------------                    —-----------------------------              —------------------------------
BENNY BRIOLLY                          PAULO EDUARDO GOMES                   TULIO MOTA
VEREADORA                                            VEREADOR                                       VEREADOR
 
 
JUSTIFICATIVA:
Os casos de feminicídio crescem de forma alarmante e a falta de acesso às informações pode ser um grande contribuinte para o aumento das violências. Desta forma, é extremamente necessário que a divulgação dos meios de proteção à vida das mulheres sejam amplamente difundidas e que todos tenham acesso às informações.
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